
 

 

PROJETO DE LEI 

                                                                             
EMENTA: Altera a nomenclatura da 

via pública identificada como “Rua 

Margarida de Lourdes Vieira Amorim 

1”, localizada no bairro Joana D´arc, 

no Município de Vitória/ES, e dá 

outras providências. 

 

Art. Fica alterada a nomenclatura da via pública denominada “Rua Margarida de Lourdes 

Vieira Amorim 1”, localizada no bairro Joana D´arc, no Município de Vitória/ES, passando 

a ser denominada “Rua Elvira Zanoti de Almeida”. 

Art. 2º A via cuja nomenclatura é alterada por esta Lei corresponde ao endereço 

anteriormente identificado como: 

Rua Margarida de Lourdes Vieira Amorim 1, Bairro Joana D´arc, Vitória/ES — CEP 

29048-462, cujas coordenadas geográficas são: 

Latitude: -20.2979 

Longitude: -40.3125 

 

Art. 3º As despesas provenientes da aplicação desta lei correrão por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, em 09 de/abril de 2026. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição tem por finalidade substituir a atual nomenclatura “Rua Margarida 

de Lourdes Vieira Amorim 1” por “Rua Elvira Zanoti de Almeida”, atendendo a solicitação 

da comunidade local e visando corrigir denominação considerada inadequada, além de 

homenagear personalidade reconhecida pelo relevante papel comunitário desempenhado 

ao longo dos anos. 

A formalização desta alteração contribui para a valorização da memória social, reforça o 

sentimento de pertencimento dos moradores e evita constrangimentos relacionados à atual 

nomenclatura da via. 

Ressalta-se que todas as informações de localização foram devidamente identificadas por 

meio das coordenadas apresentadas, garantindo precisão técnica e segurança jurídica na 

aplicação desta alteração. 

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação. 

 

 

Palácio Atílio Vivacqua, em 09 de/abril de 2026. 

 

MARA MAROCA 

Vereadora de Vitória/ES 
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